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Cleize Kohls • Luiz Dutra

ABONO DE FALTAS

A

ABANDONO

Súmula nº 32 do TST – ABANDO-
NO DE EMPREGO
Presume-se o abandono de emprego se 
o trabalhador não retornar ao serviço no 
prazo de 30 (trinta) dias após a cessação 
do benefício previdenciário nem justificar 
o motivo de não o fazer.

Súmula nº 62 do TST – ABANDO-
NO DE EMPREGO
O prazo de decadência do direito do em-
pregador de ajuizar inquérito em face do 
empregado que incorre em abandono de 
emprego é contado a partir do momento 
em que o empregado pretendeu seu re-
torno ao serviço.

Súmula nº 73 do TST – DESPEDI-
DA. JUSTA CAUSA
A ocorrência de justa causa, salvo a de 
abandono de emprego, no decurso do 
prazo do aviso prévio dado pelo em-
pregador, retira do empregado qualquer 
direito às verbas rescisórias de natureza 
indenizatória.

ABASTECIMENTO 

Súmula nº 447 do TST – ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. PERMANÊNCIA A BORDO 
DURANTE O ABASTECIMENTO DA AERONA-
VE. INDEVIDO.
Os tripulantes e demais empregados em 
serviços auxiliares de transporte aéreo 
que, no momento do abastecimento da 
aeronave, permanecem a bordo não têm 
direito ao adicional de periculosidade a 
que aludem o art. 193 da CLT e o Anexo 2, 
item 1, “c”, da NR 16 do MTE.

ABONO DE FALTAS

Art. 473 da CLT – O empregado poderá dei-
xar de comparecer ao serviço sem prejuízo 
do salário: (Redação dada pelo Decreto-lei 
nº 229, de 28.2.1967)
I – até 2 (dois) dias consecutivos, em caso 
de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, de-
clarada em sua carteira de trabalho e 
previdência social, viva sob sua depen-
dência econômica; (Inciso incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
II – até 3 (três) dias consecutivos, em vir-
tude de casamento; (Inciso incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
III – por 5 (cinco) dias consecutivos, em 
caso de nascimento de filho, de adoção ou 
de guarda compartilhada; (Redação dada 
pela Lei nº 14.457, de 2022)
IV – por um dia, em cada 12 (doze) meses 
de trabalho, em caso de doação voluntá-
ria de sangue devidamente comprovada; 
(Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, 
de 28.2.1967)
V – até 2 (dois) dias consecutivos ou não, 
para o fim de se alistar eleitor, nos termos 
da lei respectiva. (Inciso incluído pelo De-
creto-lei nº 229, de 28.2.1967)
VI – no período de tempo em que tiver 
de cumprir as exigências do Serviço Mili-
tar referidas na letra “c” do art. 65 da Lei 
nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do 
Serviço Militar). (Incluído pelo Decreto-lei 
nº 757, de 12.8.1969)
VII – nos dias em que estiver compro-
vadamente realizando provas de exame 
vestibular para ingresso em estabeleci-
mento de ensino superior. (Inciso incluído 
pela Lei nº 9.471, de 14.7.1997)
VIII – pelo tempo que se fizer necessá-
rio, quando tiver que comparecer a juízo. 
(Incluído pela Lei nº 9.853, de 27.10.1999)
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Cleize Kohls • Luiz Dutra

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO

Art. 335 do CC – A consignação tem lugar:
I – Se o credor não puder, ou, sem justa 
causa, recusar receber o pagamento, ou 
dar quitação na devida forma;
II – Se o credor não for, nem mandar 
receber a coisa no lugar, tempo e con-
dição devidos;
III – Se o credor for incapaz de receber, 
for desconhecido, declarado ausente, ou 
residir em lugar incerto ou de acesso pe-
rigoso ou difícil;
IV – Se ocorrer dúvida sobre quem de-
va legitimamente receber o objeto 
do pagamento;
V – Se pender litígio sobre o objeto 
do pagamento.

Art. 539 do CPC – Nos casos previstos em 
lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, 
com efeito de pagamento, a consignação 
da quantia ou da coisa devida.
§ 1º – Tratando-se de obrigação em di-
nheiro, poderá o valor ser depositado em 
estabelecimento bancário, oficial onde 
houver, situado no lugar do pagamen-
to, cientificando-se o credor por carta 
com aviso de recebimento, assinado o 
prazo de 10 (dez) dias para a manifesta-
ção de recusa.
§ 2º – Decorrido o prazo do § 1º, conta-
do do retorno do aviso de recebimento, 
sem a manifestação de recusa, conside-
rar-se-á o devedor liberado da obrigação, 
ficando à disposição do credor a quantia 
depositada. 
§ 3º – Ocorrendo a recusa, manifestada 
por escrito ao estabelecimento bancário, 
poderá ser proposta, dentro de 1 (um) 
mês, a ação de consignação, instruin-
do-se a inicial com a prova do depósito 
e da recusa. 

§ 4º – Não proposta a ação no prazo do § 
3o, ficará sem efeito o depósito, podendo 
levantá-lo o depositante.

Art. 540 do CPC – Requerer-se-á a con-
signação no lugar do pagamento, cessan-
do para o devedor, à data do depósito, os 
juros e os riscos, salvo se a demanda for 
julgada improcedente.

Art. 541 do CPC – Tratando-se de presta-
ções sucessivas, consignada uma delas, 
pode o devedor continuar a depositar, no 
mesmo processo e sem mais formalida-
des, as que se forem vencendo, desde que 
o faça em até 5 (cinco) dias contados da 
data do respectivo vencimento.

Art. 542 do CPC – Na petição inicial, o au-
tor requererá:
I – O depósito da quantia ou da coisa de-
vida, a ser efetivado no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do deferimento, ressalvada 
a hipótese do art. 539, § 3º;
II – A citação do réu para levantar o de-
pósito ou oferecer contestação. 
Parágrafo único – Não realizado o depó-
sito no prazo do inciso I, o processo será 
extinto sem resolução do mérito.

Art. 543 do CPC – Se o objeto da presta-
ção for coisa indeterminada e a escolha 
couber ao credor, será este citado para 
exercer o direito dentro de 5 (cinco) dias, 
se outro prazo não constar de lei ou do 
contrato, ou para aceitar que o devedor a 
faça, devendo o juiz, ao despachar a peti-
ção inicial, fixar lugar, dia e hora em que 
se fará a entrega, sob pena de depósito.

Art. 544 do CPC – Na contestação, o réu 
poderá alegar que:
I – Não houve recusa ou mora em receber 
a quantia ou a coisa devida.
II – Foi justa a recusa.
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Cleize Kohls • Luiz Dutra

BANCÁRIO

profissional diferenciada, e, portanto, 
seu enquadramento sindical independe 
da atividade preponderante do empre-
gador, da empresa ou de quem lhe toma 
os serviços.
Acórdão Publicado

TEMA 230. A prescrição bienal para as pre-
tensões decorrentes das relações de tra-
balho dos portuários avulsos flui a par-
tir da extinção do cadastro de inscrição 
ou registro perante o Órgão Gestor de 
Mão de Obra.
Acórdão Publicado. RE Pendente

B

BANCÁRIO

Art. 224 da CLT – A duração normal do 
trabalho dos empregados em bancos, ca-
sas bancárias e Caixa Econômica Federal 
será de 6 (seis) horas continuas nos dias 
úteis, com exceção dos sábados, perfa-
zendo um total de 30 (trinta) horas de 
trabalho por semana.
§ 1º – A duração normal do trabalho esta-
belecida neste artigo ficará compreendida 
entre sete e vinte e duas horas, assegu-
rando-se ao empregado, no horário diário, 
um intervalo de quinze minutos para 
alimentação.
§ 2º – As disposições deste artigo não 
se aplicam aos que exercem funções de 
direção, gerência, fiscalização, chefia e 
equivalentes ou que desempenhem ou-
tros cargos de confiança desde que o valor 
da gratificação não seja inferior a um ter-
ço do salário do cargo efetivo. 

Art. 225 da CLT – A duração normal de tra-
balho dos bancários poderá ser excep-

cionalmente prorrogada até 8 (oito) horas 
diárias, não excedendo de 40 (quarenta) 
horas semanais, observados os preceitos 
gerais sobre a duração do trabalho. 

Art. 226 da CLT – O regime especial de 6 
(seis) horas de trabalho também se apli-
ca aos empregados de portaria e de lim-
peza, tais como porteiros, telefonistas de 
mesa, contínuos e serventes, empregados 
em bancos e casas bancárias. 
Parágrafo único – A direção de cada banco 
organizará a escala de serviço do estabe-
lecimento de maneira a haver empregados 
do quadro da portaria em função, meia 
hora antes e até meia hora após o encer-
ramento dos trabalhos, respeitado o limite 
de 6 (seis) horas diárias. 

Súmula nº 55 do TST – FINANCEI-
RAS (mantida).
As empresas de crédito, financiamento 
ou investimento, também denominadas 
financeiras, equiparam-se aos estabele-
cimentos bancários para os efeitos do 
art. 224 da CLT.

Súmula nº 93 do TST – BANCÁRIO.
Integra a remuneração do bancário a 
vantagem pecuniária por ele auferida na 
colocação ou na venda de papéis ou valo-
res mobiliários de empresas pertencentes 
ao mesmo grupo econômico, se exercida 
essa atividade no horário e no local de 
trabalho e com o consentimento, tácito 
ou expresso, do banco empregador.

Súmula nº 102 do TST. BANCÁRIO. CARGO 
DE CONFIANÇA. 
I – A configuração, ou não, do exercício 
da função de confiança a que se refere o 
art. 224, § 2º, da CLT, dependente da pro-
va das reais atribuições do empregado, é 
insuscetível de exame mediante recurso 
de revista ou de embargos. 
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Cleize Kohls • Luiz Dutra

CALDEIRAS

IV – a fornecer, gratuitamente, a juízo da 
autoridade competente, os recursos de 
proteção individual, tais como óculos, 
máscaras, luvas e roupas especiais, para 
a defesa dos olhos, do aparelho respira-
tório e da pele, de acordo com a natureza 
do trabalho. (Incluído pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967)
§ 1º – Os estabelecimentos em que traba-
lharem pelo menos 30 (trinta) mulheres 
com mais de 16 (dezesseis) anos de idade 
terão local apropriado onde seja permiti-
do às empregadas guardar sob vigilância 
e assistência os seus filhos no período da 
amamentação. (Incluído pelo Decreto-lei 
nº 229, de 28.2.1967)
§ 2º – A exigência do § 1º poderá ser 
suprida por meio de creches distritais 
mantidas, diretamente ou mediante con-
vênios, com outras entidades públicas ou 
privadas, pelas próprias empresas, em re-
gime comunitário, ou a cargo do SESI, do 
SESC, da LBA ou de entidades sindicais.
Art. 400 da CLT – Os locais destinados à 
guarda dos filhos das operárias durante 
o período da amamentação deverão pos-
suir, no mínimo, um berçário, uma saleta 
de amamentação, uma cozinha dietética 
e uma instalação sanitária.

C

CALDEIRAS

Art. 187 da CLT – As caldeiras, equipamen-
tos e recipientes em geral que operam 
sob pressão deverão dispor de válvula 
e outros dispositivos de segurança, que 
evitem seja ultrapassada a pressão in-
terna de trabalho compatível com a sua 

resistência. (Redação dada pela Lei nº 
6.514, de 22.12.1977)
Parágrafo único – O Ministério do Traba-
lho expedirá normas complementares 
quanto à segurança das caldeiras, fornos 
e recipientes sob pressão, especialmente 
quanto ao revestimento interno, à loca-
lização, à ventilação dos locais e outros 
meios de eliminação de gases ou vapores 
prejudiciais à saúde, e demais instala-
ções ou equipamentos necessários à 
execução segura das tarefas de cada em-
pregado. (Redação dada pela Lei nº 6.514, 
de 22.12.1977)

Art. 188 da CLT – As caldeiras serão pe-
riodicamente submetidas a inspeções de 
segurança, por engenheiro ou empresa 
especializada, inscritos no Ministério do 
Trabalho, de conformidade com as ins-
truções que, para esse fim, forem expe-
didas. (Redação dada pela Lei nº 6.514, 
de 22.12.1977)
§ 1º – Toda caldeira será acompanhada de 
“Prontuário”, com documentação original 
do fabricante, abrangendo, no mínimo: 
especificação técnica, desenhos, deta-
lhes, provas e testes realizados durante a 
fabricação e a montagem, características 
funcionais e a pressão máxima de trabalho 
permitida (PMTP), esta última indicada, 
em local visível, na própria caldeira. (In-
cluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
§ 2º – O proprietário da caldeira deverá 
organizar, manter atualizado e apresentar, 
quando exigido pela autoridade compe-
tente, o Registro de Segurança, no qual 
serão anotadas, sistematicamente, as in-
dicações das provas efetuadas, inspeções, 
reparos e quaisquer outras ocorrências. 
(Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
§ 3º – Os projetos de instalação de cal-
deiras, fornos e recipientes sob pressão 
deverão ser submetidos à aprovação 



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas Vinculantes

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 
perfeito a decisão que, sem ponderar as circuns-
tâncias do caso concreto, desconsidera a validez 
e a eficácia de acordo constante de termo de ade-
são instituído pela Lei Complementar n.  110/2001.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual 
ou distrital que disponha sobre sistemas de consór-
cios e sorteios, inclusive bingos e loterias.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram-se o contraditório e a ampla 
defesa quando da decisão puder resultar anulação 
ou revogação de ato administrativo que beneficie 
o interessado, excetuada a apreciação da legali-
dade do ato de concessão inicial de aposentadoria, 
reforma e pensão.

	` Publicada no DOU de 6-6-2007.

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário 
mínimo não pode ser usado como indexador de base 
de cálculo de vantagem de servidor público ou de 
empregado, nem ser substituído por decisão judicial.

	` Publicada no DOU de 9-5-2008.

5. A falta de defesa técnica por advogado no pro-
cesso administrativo disciplinar não ofende a 
Constituição.

	` Publicada no DOU de 16-5-2008.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de 
remuneração inferior ao saláriomínimo para as pra-
ças prestadoras de serviço militar inicial.

	` Publicada no DOU de 16-5-2008.

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revo-
gada pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que 
limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha 
sua aplicação condicionada à edição de Lei Com-
plementar.

	` Publicada no DOU de 20-6-2008.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 
5º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 
da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e deca-
dência de crédito tributário.

	` Publicada no DOU de 20-6-2008.

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei 
de Execução Penal) foi recebido pela ordem constitu-
cional vigente, e não se lhe aplica o limite temporal 
previsto no caput do artigo 58.

	` Publicada no DOU de 20-6-2008 e republicada no DOU de 27-6-2008.

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 
97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, 
embora não declare expressamente a inconstitucio-
nalidade de lei ou ato normativo do poder público, 
afasta sua incidência, no todo ou em parte.

	` Publicada no DOU de 27-6-2008.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resis-
tência e de fundado receio de fuga ou de perigo à 
integridade física própria ou alheia, por parte do 
preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade 
por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, 
civil e penal do agente ou da autoridade e de nuli-
dade da prisão ou do ato processual a que se refere, 
sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado.

	` Publicada no DOU de 22-8-2008.

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universi-
dades públicas viola o disposto no art. 206, IV, da 
Constituição Federal.

	` Publicada no DOU de 22-8-2008.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou 
de servidor da mesma pessoa jurídica investido em 
cargo de direção, chefia ou assessoramento, para 
o exercício de cargo em comissão ou de confiança 
ou, ainda, de função gratificada na administração 
pública direta e indireta em qualquer dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas, viola a Constituição Federal.

	` Publicada no DOU de 29-8-2008.

14. É direito do defensor, no interesse do repre-
sentado, ter acesso amplo aos elementos de prova 
que, já documentados em procedimento investi-
gatório realizado por órgão com competência de 
polícia judiciária, digam respeito ao exercício do 
direito de defesa.

	` Publicada no DOU de 9-2-2009.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do 
servidor público não incide sobre o abono utilizado 
para se atingir o salário mínimo.

	` Publicada no DOU de 1º-7-2009.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), 
da Constituição, referem-se ao total da remunera-
ção percebida pelo servidor público.

	` Publicada no DOU de 1º-7-2009.

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do 
artigo 100 da Constituição, não incidem juros de 
mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.

	` Publicada no DOU de 10-11-2009.
	` Refere‑se ao art. 100, § 5º, com a redação dada pela EC nº 62, 
de 9-12-2009.
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Súmulas

194. É competente o Ministro do Trabalho para a 
especificação das atividades insalubres. 
195. Contrato de trabalho para obra certa, ou de 
prazo determinado, transforma‑se em contrato de 
prazo indeterminado, quando prorrogado por mais 
de quatro anos. 
196. Ainda que exerça atividade rural, o empregado 
de empresa industrial ou comercial é classificado de 
acordo com a categoria do empregador. 
197. O empregado com representação sindical só 
pode ser despedido mediante inquérito em que se 
apure falta grave. 
198. As ausências motivadas por acidente do tra-
balho não são descontáveis do período aquisitivo 
das férias. 
199. O salário das férias do empregado horista 
corresponde à média do período aquisitivo, não 
podendo ser inferior ao mínimo. 
200. Não é inconstitucional a Lei n. 1.530, de 
26.12.1951, que manda incluir na indenização por 
despedida injusta parcela correspondente a férias 
proporcionais. 
201. O vendedor pracista, remunerado mediante 
comissão, não tem direito ao repouso semanal remu-
nerado. 
202. Na equiparação de salário, em caso de traba-
lho igual, toma‑se em conta o tempo de serviço na 
função, e não no emprego. 
203. Não está sujeita à vacância de 60 dias a vigên-
cia de novos níveis de salário‑mínimo. 
204. Tem direito o trabalhador substituto, ou de 
reserva, ao salário‑mínimo no dia em que fica à 
disposição do empregador sem ser aproveitado na 
função específica; se aproveitado, recebe o salá-
rio contratual. 
205. Tem direito a salário integral o menor não 
sujeito a aprendizagem metódica. 
207. As gratificações habituais, inclusive a de natal, 
consideram‑se tacitamente convencionadas, inte-
grando o salário. 
209. O salário‑produção, como outras modalidades 
de salário‑prêmio, é devido, desde que verificada 
a condição a que estiver subordinado, e não pode 
ser suprimido unilateralmente, pelo empregador, 
quando pago com habitualidade. 

212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso 
o empregado de posto de revenda de combustí-
vel líquido. 
213. É devido o adicional de serviço noturno, ainda 
que sujeito o empregado ao regime de revezamento. 
214. A duração legal da hora de serviço noturno (52 
minutos e 30 segundos) constitui vantagem suple-
mentar que não dispensa o salário adicional. 
215. Conta‑se a favor de empregado readmitido 
o tempo de serviço anterior, salvo se houver sido 
despedido por falta grave ou tiver recebido a inde-
nização legal. 
217. Tem direito de retornar ao emprego, ou ser 
indenizado em caso de recusa do empregador, o 
aposentado que recupera a capacidade de trabalho 
dentro de cinco anos, a contar da aposentadoria, 
que se torna definitiva após esse prazo. 
219. Para a indenização devida a empregado que 
tinha direito a ser readmitido, e não foi, levam‑se 
em conta as vantagens advindas à sua categoria no 
período do afastamento. 
220. A indenização devida a empregado estável, que 
não é readmitido, ao cessar sua aposentadoria, deve 
ser paga em dobro. 
221. A transferência de estabelecimento, ou a sua 
extinção parcial, por motivo que não seja de força 
maior, não justifica a transferência de empregado 
estável. 
222. O princípio da identidade física do juiz não é 
aplicável às juntas de conciliação e julgamento da 
Justiça do Trabalho. 
223. Concedida isenção de custas ao empregado, 
por elas não responde o sindicato que o repre-
senta em juízo. 
224. Os juros da mora, nas reclamações trabalhistas, 
são contados desde a notificação inicial. 
225. Não é absoluto o valor probatório das anota-
ções da carteira profissional. 
226. Na ação de desquite, os alimentos são devi-
dos desde a inicial e não da data da decisão que 
os concede.
227. A concordata do empregador não impede a exe-
cução de crédito nem a reclamação de empregado 
na Justiça do Trabalho. 



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Súmulas

10. Instalada a Junta de Conciliação e Julgamento, 
cessa a competência do Juiz de Direito em matéria 
trabalhista, inclusive para a execução das senten-
ças por ele proferidas.

	` EC nº 24, de 9-12-1999, extinguiu a representação pelos juízes 
classistas na  Justiça do Trabalho e substituiu as Juntas de Con-
ciliação e Julgamento por Varas do Trabalho.

14. Arbitrados os honorários advocatícios em per-
centual sobre o valor da causa, a correção monetária 
incide a partir do respectivo ajuizamento.
15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os 
litígios decorrentes de acidente do trabalho.
33. A incompetência relativa não pode ser decla-
rada de ofício.
37. São cumuláveis as indenizações por dano mate-
rial e dano moral oriundos do mesmo fato.
45. No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, 
agravar a condenação imposta à Fazenda Pública.
46. Na execução por carta, os embargos do devedor 
serão decididos no juízo deprecante, salvo se ver-
sarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, 
avaliação ou alienação dos bens.
59. Não há conflito de competência se já existe sen-
tença com trânsito em julgado, proferida por um dos 
juízos conflitantes.
62. Compete à Justiça Estadual processar e julgar 
o crime de falsa anotação na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, atribuído à empresa privada.
82. Compete à Justiça Federal, excluídas as recla-
mações trabalhistas, processar e julgar os feitos 
relativos a movimentação do FGTS.
89. A ação acidentária prescinde de exaurimento da 
via administrativa.
97. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar reclamação de servidor público relativamente a 
vantagens trabalhistas anteriores à instituição do 
regime jurídico único.
98. Embargos de declaração manifestados com notó-
rio propósito de prequestionamento não têm caráter 
protelatório.
99. O Ministério Público tem legitimidade para recor-
rer no processo em que oficiou como fiscal da lei, 
ainda que não haja recurso da parte.
104. Compete à Justiça Estadual o processo e 
julgamento dos crimes de falsificação e uso de 
documento falso relativo a estabelecimento parti-
cular de ensino.

105. Na ação de mandado de segurança não se 
admite condenação em honorários advocatícios.
125. O pagamento de férias não gozadas por neces-
sidade do serviço não está sujeito à incidência do 
Imposto de Renda.
134. Embora intimado de penhora em imóvel do 
casal, o cônjuge do executado pode opor embargos 
de terceiro para defesa de sua meação.
137. Compete à Justiça Comum Estadual processar e 
julgar ação de servidor público municipal, pleiteando 
direitos relativos a vínculo estatutário.
144. Os créditos de natureza alimentícia gozam de 
preferência, desvinculados os precatórios da ordem 
cronológica dos créditos de natureza diversa.
154. Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 
5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de 
juros, na forma do artigo 4º, Lei n. 5.107, de 1966.
161. É da competência da Justiça Estadual autori-
zar o levantamento dos valores relativos ao PIS/
PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do 
titular da conta.
165. Compete à Justiça Federal processar e julgar 
crime de falso testemunho cometido no processo 
trabalhista.
170. Compete ao juízo onde primeiro for intentada a 
ação envolvendo acumulação de pedidos, trabalhista 
e estatuário, decidi‑la nos limites da sua jurisdição, 
sem prejuízo do ajuizamento de nova causa, com o 
pedido remanescente, no juízo próprio.
173. Compete à Justiça Federal processar e julgar o 
pedido de reintegração em cargo público federal, 
ainda que o servidor tenha sido dispensado antes 
da instituição do Regime Jurídico Único.
180. Na lide trabalhista, compete ao Tribunal Regio-
nal do Trabalho dirimir conflito de competência 
verificado, na respectiva região, entre Juiz Estadual 
e Junta de Conciliação e Julgamento.

	` A EC nº 24, de 9-12-1999, extinguiu a representação pelos juízes 
classistas na Justiça do Trabalho e substituiu as Juntas de Con-
ciliação e Julgamento por Varas do Trabalho.

201. Os honorários advocatícios não podem ser fixa-
dos em salários‑minimos.
215. A indenização recebida pela adesão a programa 
de incentivo à demissão voluntária não está sujeita 
à incidência do Imposto de Renda.
218. Compete à Justiça dos Estados processar e 
julgar ação de servidor estadual decorrente de direi-



TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Súmulas

	` Res. do TST nº 129, de 5-4-2005, altera a denominação dos ver-
betes da jurisprudência predominante do Tribunal Superior do 
Trabalho de “Enunciado” para “Súmula”.

1. Prazo judicial (mantida) Quando a intimação tiver 
lugar na sexta‑feira, ou a publicação com efeito de 
intimação for feita nesse dia, o prazo judicial será 
contado da segunda‑feira imediata, inclusive, salvo 
se não houver expediente, caso em que fluirá no 
dia útil que se seguir. 
2. Gratificação Natalina 

	` Cancelada – Res. 121/2003, DJ 19, 20 e   21.11.2003 
3. Gratificação Natalina

	` Cancelada – Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.

4. Custas
	` Cancelada – Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

5. Reajustamento salarial
	` Cancelada – Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

6. Equiparação salarial. Art. 461 da CLT (redação 
do item VI alterada – Res. 198/2015, republicada em 
razão de erro material – DEJT divulgado em 12, 15 
e 16.06.2015)
I – Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da 
CLT, só é válido o quadro de pessoal organizado 
em carreira quando homologado pelo Ministério do 
Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o 
quadro de carreira das entidades de direito públi-
co da administração direta, autárquica e fundacio-
nal aprovado por ato administrativo da autoridade 
competente. (ex-Súmula n. 06 – alterada pela Res. 
104/2000, DJ 20.12.2000)
II – Para efeito de equiparação de salários em ca-
so de trabalho igual, conta-se o tempo de serviço 
na função e não no emprego. (ex-Súmula n. 135 – 
RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)
III – A equiparação salarial só é possível se o em-
pregado e o paradigma exercerem a mesma função, 
desempenhando as mesmas tarefas, não importan-
do se os cargos têm, ou não, a mesma denomina-
ção. (ex-OJ da SBDI-1 n. 328 – DJ 09.12.2003)
IV – É desnecessário que, ao tempo da reclamação 
sobre equiparação salarial, reclamante e paradigma 
estejam a serviço do estabelecimento, desde que o 
pedido se relacione com situação pretérita. (ex-Sú-
mula n. 22 – RA 57/1970, DO-GB 27.11.1970)
V – A cessão de empregados não exclui a equipara-
ção salarial, embora exercida a função em órgão go-
vernamental estranho à cedente, se esta responde 
pelos salários do paradigma e do reclamante. (ex-
-Súmula n. 111 – RA 102/1980, DJ 25.09.1980)

VI – Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, 
é irrelevante a circunstância de que o desnível sa-
larial tenha origem em decisão judicial que bene-
ficiou o paradigma, exceto:
a) se decorrente de vantagem pessoal ou de tese ju-
rídica superada pela jurisprudência de Corte Superior; 
b) na hipótese de equiparação salarial em cadeia, 
suscitada em defesa, se o empregador produzir pro-
va do alegado fato modificativo, impeditivo ou ex-
tintivo do direito à equiparação salarial em relação 
ao paradigma remoto, considerada irrelevante, pa-
ra esse efeito, a existência de diferença de tempo 
de serviço na função superior a dois anos entre o 
reclamante e os empregados paradigmas compo-
nentes da cadeia equiparatória, à exceção do pa-
radigma imediato.

	` Item VI com a redação dada pela Res. do TST nº 198, de 9-6-
2015 (DJE de 11-6-2015).

VII – Desde que atendidos os requisitos do art. 461 
da CLT, é possível a equiparação salarial de traba-
lho intelectual, que pode ser avaliado por sua per-
feição técnica, cuja aferição terá critérios objetivos. 
(ex-OJ da SBDI-1 n. 298 – DJ 11.08.2003)
VIII – É do empregador o ônus da prova do fato im-
peditivo, modificativo ou extintivo da equiparação 
salarial. (ex-Súmula n. 68 – RA 9/1977, DJ 11.02.1977)
IX – Na ação de equiparação salarial, a prescrição 
é parcial e só alcança as diferenças salariais ven-
cidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o 
ajuizamento. (ex-Súmula n. 274 – alterada pela Res. 
121/2003, DJ 21.11.2003)
X – O conceito de “mesma localidade” de que trata 
o art. 461 da CLT refere-se, em princípio, ao mesmo 
município, ou a municípios distintos que, comprova-
damente, pertençam à mesma região metropolita-
na. (ex-OJ da SBDI-1 n. 252 – inserida em 13.03.2002)

	` Redação dada pela Res. do TST nº 185, de 14-9-2012.

7. Férias (mantida) A indenização pelo não deferi-
mento das férias no tempo oportuno será calculada 
com base na remuneração devida ao empregado na 
época da reclamação ou, se for o caso, na da extin-
ção do contrato. 
8. Juntada de documento (mantida) A juntada de 
documentos na fase recursal só se justifica quando 
provado o justo impedimento para sua oportuna 
apresentação ou se referir a fato posterior à sen-
tença. 
9. Ausência do reclamante (mantida) A ausência do 
reclamante, quando adiada a instrução após contes-



ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DO TRIBUNAL 
PLENO/ÓRGÃO ESPECIAL

1. Precatório. Crédito trabalhista. Pequeno valor. 
Emenda Constitucional n. 37/2002. (DJ, 09.12.2003). 
Há dispensa da expedição de precatório, na forma do 
art. 100, § 3º, da CF/1988, quando a execução contra 
a Fazenda Pública não exceder os valores defini-
dos, provisoriamente, pela Emenda Constitucional n. 
37/2002, como obrigações de pequeno valor, inexis-
tindo ilegalidade, sob esse prisma, na determinação 
de sequestro da quantia devida pelo ente público. 
2. Precatório. Revisão de cálculos. Limites da com-
petência do presidente do TRT. (DJ, 09.12.2003). O 
pedido de revisão dos cálculos, em fase de pre-
catório, previsto no art. 1º‑E da Lei n. 9.494/1997, 
apenas poderá ser acolhido desde que: a) o reque-
rente aponte e especifique claramente quais são as 
incorreções existentes nos cálculos, discriminando 
o montante que seria correto, pois do contrário a 
incorreção torna‑se abstrata; b) o defeito nos cálcu-
los esteja ligado à incorreção material ou à utilização 
de critério em descompasso com a lei ou com o 
título executivo judicial; e c) o critério legal aplicá-
vel ao débito não tenha sido objeto de debate nem 
na fase de conhecimento, nem na fase de execução.
3. Precatório. Sequestro. Emenda Constitucional 
n. 30/00. Preterição. ADIn 1662‑8. Art. 100, § 2º, 
da CF/1988. (DJ, 09.12.2003). O sequestro de verbas 
públicas para satisfação de precatórios trabalhistas 
só é admitido na hipótese de preterição do direito 
de precedência do credor, a ela não se equiparando 
as situações de não inclusão da despesa no orça-
mento ou de não pagamento do precatório até o 
final do exercício, quando incluído no orçamento.
4. Mandado de segurança. Decisão de TRT. Incompe-
tência originária do Tribunal Superior do Trabalho. 
(DJ, 17.03.2004). Ao Tribunal Superior do Trabalho 
não compete apreciar, originariamente, mandado 
de segurança impetrado em face de decisão de TRT.
5. Recurso ordinário. Cabimento. (conversão da OJ 
70, SBDI‑1, (DJ, 20.04.2005). Não cabe recurso ordiná-
rio contra decisão em agravo regimental interposto 
em reclamação correicional ou em pedido de pro-
vidência. 
6. Precatório. Execução. Limitação da condenação 
imposta pelo título judicial exequendo à data do 
advento da Lei n. 8.112, de 11.12.1990. (DJ, 25.04.2007). 
Em sede de precatório, não configura ofensa à coisa 
julgada a limitação dos efeitos pecuniários da sen-
tença condenatória ao período  anterior ao advento 
da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, em que o exequente 

submetia‑se à legislação trabalhista, salvo disposi-
ção expressa em contrário na decisão exequenda.
7. Juros de mora. Condenação da Fazenda Pública. 
(nova redação – Res. 175/2011, DEJT, 27, 30 e 31.05.2011).
I – Nas condenações impostas à Fazenda Pública, in-
cidem juros de mora segundo os seguintes critérios:
a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos 
termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;
b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 
2001 a junho de 2009, conforme determina o art. 1º 
– F da Lei n. 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela 
Medida Provisória n. 2.180‑35, de 24.08.2001;
II – A partir de 30 de junho de 2009, atualizam‑se 
os débitos trabalhistas da Fazenda Pública, median-
te a incidência dos índices oficiais de remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 
por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009.
III – A adequação do montante da condenação de-
ve observar essa limitação legal, ainda que em se-
de de precatório.
8. Precatório. Matéria administrativa. Remessa 
necessária. Não cabimento. (DJ, 25.04.2007). Em sede 
de precatório, por se tratar de decisão de natureza 
administrativa, não se aplica o disposto no art. 1º, 
V, do Decreto‑Lei n. 779, de 21.08.1969, em que se 
determina a remessa necessária em caso de deci-
são judicial desfavorável a ente público.
9. Precatório. Pequeno valor. Individualização do 
crédito apurado. Reclamação trabalhista plúrima. 
Execução direta contra a Fazenda Pública. Possibi-
lidade. (DJ, 25.04.2007). Tratando‑se de reclamações 
trabalhistas plúrimas, a aferição do que vem a ser 
obrigação de pequeno valor, para efeito de dispensa 
de formação de precatório e aplicação do disposto 
no § 3º do art. 100 da CF/88, deve ser realizada con-
siderando‑se os créditos de cada reclamante.
10. Precatório. Processamento e pagamento. 
Natureza administrativa. Mandado de segurança. 
Cabimento. (DJ, 25.04.2007). É cabível mandado de 
segurança contra atos praticados pela Presidên-
cia dos Tribunais Regionais em precatório em razão 
de sua natureza administrativa, não se aplicando o 
disposto no inciso II do art. 5º da Lei n. 1.533, de 
31.12.1951.

	` A Lei nº 1.533, de 31-12-1951, foi revogada pela Lei nº 12.016, de 
7-8-2009 (Lei do Mandado de Segurança Individual e Coletivo).

11. Recurso em matéria administrativa. Prazo. 
Órgão colegiado. Oito dias. Art. 6º da Lei n. 5.584, 
de 26.06.1970. (DJ, 25.04.2007) Se não houver norma 
específica quanto ao prazo para interposição de 
recurso em matéria administrativa de decisão ema-



ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SUBSEÇÃO 
1 TRANSITÓRIA DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS 

INDIVIDUAIS

	` Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I, que tratam de matérias 
transitórias e/ou de aplicação restrita no TST ou a determina-
do Tribunal Regional.

1. FGTS. Multa de 40%. Complementação. Indevida 
(título alterado e inserido dispositivo, DJ, 20.04.2005) 
A rescisão contratual operada antes da vigência da 
Constituição Federal de 1988, com o pagamento da 
multa sobre os depósitos do FGTS no percentual 
de 10%, é ato jurídico perfeito, não se admitindo 
retroatividade. Assim, indevido o deferimento da 
complementação, a título de diferenças de multa do 
FGTS, do percentual de 30%, referente ao período do 
primeiro contrato rescindido e pago de acordo com 
a norma vigente à época. (Lei n. 5.107/66, art. 6º).

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 
20-4-2005).

2. CSN. Licença remunerada. É devido o valor das 
horas extras até então habitualmente prestadas.
3. Súmula n. 337. Inaplicabilidade (título alterado e 
inserido dispositivo, DJ, 20.04.2005) A Súmula n. 337 
do TST é inaplicável a recurso de revista interposto 
anteriormente à sua vigência.

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 
20-4-2005).

4. Mineração morro velho. Adicional de insalubri-
dade. Base de cálculo. Acordo coletivo. Prevalência. 

	` (cancelada) – Res. 175/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

5. Servita. Bonificação de assiduidade e produtivi-
dade paga semanalmente. Repercussão no repouso 
semanal remunerado. (título alterado e inserido dis-
positivo, DJ, 20.04.2005). O valor das bonificações de 
assiduidade e produtividade, pago semanalmente 
e em caráter permanente pela empresa Servita, 
visando incentivar o melhor rendimento dos empre-
gados, possui natureza salarial, repercutindo no 
cálculo do repouso semanal remunerado.

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 
20-4-2005).

6. Adicional de produtividade. Decisão normativa. 
Vigência. Limitação. O adicional de produtividade 
previsto na decisão normativa, proferida nos autos 
do Dissídio Coletivo n. DC‑TST 6/1979, tem sua efi-
cácia limitada à vigência do respectivo instrumento 
normativo.
7. Banrisul. Complementação de aposentadoria. ADI 
e cheque‑rancho. Não integração (nova redação – 
incorporação da OJ‑T n. 8 SBDI‑1, DJ, 20.04.2005). 
As parcelas ADI e cheque‑rancho não integram a 
complementação de aposentadoria dos emprega-
dos do Banrisul. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 
20-4-2005).

8. Banrisul. Complementação de aposentadoria. 
Cheque‑rancho. Não integração. 

	` (cancelada em decorrência da sua incorporação à redação da 
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 7 da SBDI-1) -  Res. 
129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005.

9. BNCC. Garantia de emprego. Não assegurada. O 
Regulamento do BNCC não garante a estabilidade ao 
empregado nos moldes daquela prevista na CLT, mas 
apenas a garantia no emprego, ou seja, a garantia 
contra a despedida imotivada.
10. BNCC. Juros. Súmula n. 304 do TST. Inaplicável. 
A extinção do BNCC não foi decretada pelo Banco 
Central mas por deliberação de seus acionistas. Por-
tanto, inaplicável a Súmula n. 304 do TST e, em seus 
débitos trabalhistas, devem incidir os juros de mora.
11. Complementação de aposentadoria. Ceagesp. 
Para o empregado se beneficiar da aposentadoria 
integral, prevista no § 1º do art. 16 do Regulamento 
Geral n. 1/1963, da Ceagesp, o empregado deverá con-
tar com 30 anos ou mais de efetivo serviço à Ceagesp.
12. CSN. Adicional de insalubridade e de periculo-
sidade. Salário complessivo. Prevalência do acordo 
coletivo. (inserido dispositivo, DJ, 20.04.2005). O 
pagamento do adicional de insalubridade e peri-
culosidade embutido no salário contratual dos 
empregados da CSN não caracteriza a complessivi-
dade salarial, uma vez que essa forma de pagamento 
decorre de acordo coletivo há muitos anos em vigor.

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 
20-4-2005).

13. CSN. Licença remunerada. Aviso prévio. Conco-
mitância. Possibilidade. Devido às circunstâncias 
especialíssimas ocorridas na CSN (Próspera), consi-
dera‑se válida a concessão de aviso prévio durante 
o período da licença remunerada.
14. Defensoria Pública. Opção pela carreira. Ser-
vidor investido na função de defensor público até 
a data em que foi instalada a Assembleia Nacional 
Constituinte tem direito à opção pela carreira, inde-
pendentemente de realização de concurso público 
(celetista ou estatutário), bastando que a opção 
tenha sido feita até a data supra. 
15. Energipe. Participação nos lucros. Incorpora-
ção anterior à CF/1988. Natureza salarial. A parcela 
participação nos lucros, incorporada ao salário do 
empregado anteriormente à CF/88, possui natureza 
salarial e gera reflexos em todas as verbas salariais.



ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SUBSEÇÃO 1 
DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS – SDI‑1

1. Ação rescisória. Réu sindicato. Legitimidade pas-
siva ad causam. Admitida 

	` (cancelada – conversão na OJ 110, SBDI‑2 – DJ, 29.04.2003). 

2. Adicional de insalubridade. Base de cálculo. 
Mesmo na vigência da CF/1988: salário‑mínimo 

	` (cancelada – Res. 148/2008, DJ, 04 e 07.07.2008 – Republicada 
DJ, 08, 09 e 10.07.2008). 

3. Adicional de insalubridade. Base de cálculo, na 
vigência do Decreto‑Lei n. 2.351/1987: piso nacio-
nal de salários 

	` (cancelada – conversão na OJ Transitória 33, SBDI‑1 – DJ, 20.04.2005). 

4. Adicional de insalubridade. Lixo urbano
	` (cancelada em decorrência da sua conversão na Súm. 448 – Res. 
194/2014, DEJT 21, 22 e 23.05.2014.).

5. Adicional de periculosidade. Exposição perma-
nente e intermitente. Inflamáveis e/ou explosivos. 
Direito ao adicional integral

	` (cancelada – conversão na Súm. 364 – DJ, 20.04.2005). 

6. Adicional noturno. Prorrogação em horário 
diurno 

	` (cancelada – nova redação da Súm. 60 – DJ, 20.04.2005) 

7. Advogado. Atuação fora da seção da OAB onde o 
advogado está inscrito. Ausência de comunicação. 
(Lei n. 4.215/1963, § 2º, art. 56). Infração discipli-
nar. Não importa nulidade (inserido dispositivo) 
– DJ, 20.04.2005). A despeito da norma então pre-
vista no artigo 56, § 2º, da Lei n. 4.215/63, a falta 
de comunicação do advogado à OAB para o exercí-
cio profissional em seção diversa daquela na qual 
tem inscrição não importa nulidade dos atos prati-
cados, constituindo apenas infração disciplinar, que 
cabe àquela instituição analisar. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 
20-4-2005).
	` A Lei nº 4.215, de 27-4-1963, foi revogada pela Lei nº 8.906, de 
4-7-1994 (Estatuto da Advocacia e OAB).

8. Alçada. Ação rescisória. Não se aplica a alçada 
em ação rescisória 

	` (cancelada – conversão na Súm. 365 – DJ, 20.04.2005 

9. Alçada. Decisão contrária à entidade pública. 
Cabível a remessa de ofício. Decreto‑Lei n. 779/1969 
e Lei n. 5.584/1970 

	` (cancelada em decorrência da redação da Súm. 303 – DJ, 20.04.2005). 

10. Alçada. Mandado de segurança 
	` (cancelada – conversão na Súm. 365 – DJ, 20.04.2005). 

11. Alçada. Vinculação ao salário‑mínimo. Duplo 
grau. Recorribilidade. O art. 5º, inc. LV e o art. 7º, 
inc. IV, da CF/1988 não revogaram o art. 2º, § 4º, 
da Lei n. 5.584/1970

	` (cancelada – conversão na Súm. 356 – Res. 75/1997, DJ, 19.12.1997).

12. Anistia. Emenda Constitucional n. 26/1985. Efei-
tos financeiros da promulgação (nova redação – DJ, 
20.04.2005). Os efeitos financeiros decorrentes da 
anistia concedida pela Emenda Constitucional n. 
26/1985 contam‑se desde a data da sua promulgação. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 
20-4-2005).

13. APPA. Decreto-Lei n. 779, de 21.08.1969. Depósito 
recursal e custas. Não isenção (mantida conforme 
decidido no julgamento do processo TST-AgR-E-
-RR 148500-29.2004.5.09.0022 pelo Tribunal Pleno em 
22.08.2016). A Administração dos Portos de Parana-
guá e Antonina – APPA, vinculada à Administração 
Pública indireta, não é isenta do recolhimento do 
depósito recursal e do pagamento das custas pro-
cessuais por não ser beneficiária dos privilégios 
previstos no Decreto-Lei n. 779, de 21.08.1969, ante 
o fato de explorar atividade econômica com fins 
lucrativos, o que descaracteriza sua natureza jurí-
dica, igualando-a às empresas privadas.

	` Redação dada pelo Ato da Comissão de Jurisprudência e de Pre-
cedentes Normativos, de 10-11-2010 (DJE de 16-11-2010).
	` Dec.‑Lei nº 779, de 21-8-1969, dispõe sobre a aplicação de nor-
mas processuais trabalhistas à União Federal, aos Estados, Mu-
nicípios, Distrito Federal e Autarquias ou Fundações de direito 
público que não explorem atividade econômica.

14. Aviso prévio cumprido em casa. Verbas res-
cisórias. Prazo para pagamento (título alterado e 
inserido dispositivo) – DJ, 20.04.2005. Em caso de 
aviso prévio cumprido em casa, o prazo para paga-
mento das verbas rescisórias é até o décimo dia da 
notificação de despedida. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 
20-4-2005).

15. Bancário. Gratificação de função superior a 1/3 
e inferior ao valor constante de norma coletiva. 
Inexistência de direito às 7ª e 8ª horas. Direito à 
diferença do adicional, se e quando pleiteada (can-
celada – nova redação da Súm. 102 – DJ, 20.04.2005).
16. Banco do Brasil. ACP. Adicional de caráter pes-
soal. Indevido (inserido dispositivo – DJ, 20.04.2005). 
A isonomia de vencimentos entre servidores do 
Banco Central do Brasil e do Banco do Brasil, decor-
rente de sentença normativa, alcançou apenas os 
vencimentos e vantagens de caráter permanente. 
Dado o caráter personalíssimo do Adicional de Cará-
ter Pessoal – ACP e não integrando a remuneração 
dos funcionários do Banco do Brasil, não foi ele 
contemplado na decisão normativa para efeitos de 
equiparação à tabela de vencimentos do Banco Cen-
tral do Brasil. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 129, de 5-4-2005 (DJU de 
20-4-2005).



ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SUBSEÇÃO 2 
DA SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS – SDI‑2

1. Ação rescisória. Ação cautelar incidental. Pla-
nos econômicos 

	` (cancelada – conversão na Súmula n. 405 – DJ, 22.08.2005). 

2. Ação rescisória. Adicional de insalubridade. Base 
de cálculo. Salário-mínimo. Cabível (mantida – Res. 
148/2008, DJ, 04 e 07.07.2008 – Republicada DJ, 08, 
09 e 10.07.2008). Viola o art. 192 da CLT decisão que 
acolhe pedido de adicional de insalubridade com 
base na remuneração do empregado. 

	` Mantida pela Res. do TST nº 148, de 26-6-2008 (DJU de 4-7-2008 
e republicada no DJU de 8-7-2008).

3. Ação rescisória. Antecipação de tutela de mérito 
requerida em fase recursal. Recebimento como 
medida acautelatória. Medida Provisória n. 1.906 
e reedições 

	` (cancelada – conversão na Súmula n. 405 – DJ, 22.08.2005. 

4. Ação rescisória. Banco do Brasil. Adicional de 
caráter pessoal. ACP (inserida em 20.09.2000) Pro-
cede, por ofensa ao art. 5º, inciso XXXVI, da CF/1988, 
o pedido de rescisão de julgado que acolheu Adi-
cional de Caráter Pessoal em favor de empregado 
do Banco do Brasil S.A.
5. Ação rescisória. Banco do Brasil. AP e ADI. Horas 
extras. Súmula n. 83 do TST. Aplicável (inserida em 
20.09.2000). Não se acolhe pedido de rescisão de 
julgado que deferiu a empregado do Banco do Bra-
sil S.A. horas extras após a sexta, não obstante o 
pagamento dos adicionais AP e ADI, ou AFR quando 
a decisão rescindenda for anterior à OJ 17, da Seção 
de Dissídios Individuais do TST (07.11.94). Incidência 
das Súmulas n. 83 do TST e 343 do STF. 
6. Ação rescisória. Cipeiro suplente. Estabilidade. 
ADCT da CF/88, art. 10, II, a. Súmula n. 83 do TST 
(nova redação – DJ, 22.08.2005). Rescinde‑se o jul-
gado que nega estabilidade a membro suplente de 
CIPA, representante de empregado, por ofensa ao 
art. 10, II, a, do ADCT da CF/88, ainda que se cuide 
de decisão anterior à Súmula n. 339 do TST. Incidên-
cia da Súmula n. 83 do TST. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 137, de 4-8-2005 (DJU de 22-
8-2005).

7. Ação rescisória. Competência. Criação de Tribunal 
Regional do Trabalho. Na omissão da lei, é fixada 
pelo art. 678, inc. I, c, item 2, da CLT (nova redação 
– DJ, 22.08.2005). A Lei n. 7.872/89 que criou o Tribu-
nal Regional do Trabalho da 17ª Região não fixou a 
sua competência para apreciar as ações rescisórias 
de decisões oriundas da 1ª Região, o que decorreu 
do art. 678, I, c, item 2, da CLT. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 137, de 4-8-2005 (DJU de 22-
8-2005).

8. Ação rescisória. Complementação de aposenta-
doria. Banespa. Súmula n. 83 do TST (nova redação 
– DJ, 22.08.2005). Não se rescinde julgado que aco-
lheu pedido de complementação de aposentadoria 
integral em favor de empregado do BANESPA, antes 
da Súmula n. 313 do TST, em virtude da notória con-
trovérsia jurisprudencial então reinante. Incidência 
da Súmula n. 83 do TST. 

	` Redação dada pela Res. do TST nº 137, de 4-8-2005 (DJU de 22-
8-2005).

9. Ação rescisória. Conab. Aviso DIREH 2/84. Súmula 
n. 83 do TST. Aplicável (inserida em 20.09.2000). Não 
se rescinde julgado que reconheceu garantia de 
emprego com base no Aviso DIREH 02/84 da CONAB, 
antes da Súmula n. 355 do TST, em virtude da notória 
controvérsia jurisprudencial então reinante. Incidên-
cia da Súmula n. 83 do TST. 
10. Ação rescisória. Contrato nulo. Administração 
Pública. Efeitos. Art. 37, II e § 2º, da CF/1988 (inse-
rida em 20.09.2000). Somente por ofensa ao art. 37, 
II e § 2º, da CF/1988, procede o pedido de resci-
são de julgado para considerar nula a contratação, 
sem concurso público, de servidor, após a CF/1988. 
11. Ação rescisória. Correção monetária. Lei n. 
7.596/87. Universidades federais. Implantação tar-
dia do plano de classificação de cargos. Violação 
de lei. Súmula n. 83 do TST. Aplicável (inserida em 
20.09.2000). Não se rescinde julgado que acolhe 
pedido de correção monetária decorrente da implan-
tação tardia do Plano de Classificação de Cargos 
de Universidade Federal previsto na Lei n. 7.596/87, 
à época em que era controvertida tal matéria na 
jurisprudência. Incidência da Súmula n. 83 do TST. 
12. Ação rescisória. Decadência. Consumação 
antes ou depois da edição da Medida Provisória n. 
1.577/97. Ampliação do prazo – Res. 208/2016, DEJT 
divulgado em 22, 25 e 26.04.2016).
I – A vigência da Medida Provisória n. 1.577/97 e de 
suas reedições implicou o elastecimento do prazo 
decadencial para o ajuizamento da ação rescisória 
a favor dos entes de direito público, autarquias e 
fundações públicas. Se o biênio decadencial do art. 
495 do CPC de 1973 findou após a entrada em vigor 
da referida medida provisória e até sua suspensão 
pelo STF em sede liminar de ação direta de incons-
titucionalidade (ADIn 1753-2), tem-se como aplicável 
o prazo decadencial elastecido à rescisória (ex-OJ 
n. 17 da SDI-2 – inserida em 20.09.2000).
II – A regra ampliativa do prazo decadencial para a 
propositura de ação rescisória em favor de pessoa 



ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA SEÇÃO DE 
DISSÍDIOS COLETIVOS – SDC

1. Acordo coletivo. Descumprimento. Existência de 
ação própria. Abusividade da greve deflagrada para 
substituí-la.

	` (cancelada) – DJ 22.06.2004

2. Acordo homologado. Extensão a partes não subs-
creventes. Inviabilidade. É inviável aplicar condições 
constantes de acordo homologado nos autos de dis-
sídio coletivo, extensivamente, às partes que não o 
subscreveram, exceto se observado o procedimento 
previsto no art. 868 e seguintes, da CLT.
3. Arresto. Apreensão. Depósito. Pretensões 
insuscetíveis de dedução em sede coletiva. São 
incompatíveis com a natureza e finalidade do dis-
sídio coletivo as pretensões de provimento judicial 
de arresto, apreensão ou depósito.
4. Disputa por titularidade de representação. 
Incompetência da justiça do trabalho.   

	` (cancelada) – DJ 18.10.2006

5. Dissídio coletivo. Pessoa jurídica de direito 
público. Possibilidade jurídica. Cláusula de natu-
reza social (redação alterada na sessão do Tribunal 
Pleno realizada em 14.09.2012 – Res. 186/2012, 
DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012) Em face de 
pessoa jurídica de direito público que mantenha 
empregados, cabe dissídio coletivo exclusivamente 
para apreciação de cláusulas de natureza social. 
Inteligência da Convenção n. 151 da Organização 
Internacional do Trabalho, ratificada pelo Decreto 
Legislativo n. 206/2010.
6. Dissídio coletivo. Natureza jurídica. Impres-
cindibilidade de realização de assembléia de 
trabalhadores e negociação prévia. 

	` (cancelada pela SDC em sessão de 10.08.2000, no julgamento do 
RODC 604502/1999-8) – DJ 23.03.2001

7. Dissídio coletivo. Natureza jurídica. Interpreta-
ção de norma de caráter genérico. Inviabilidade. 
Não se presta o dissídio coletivo de natureza jurí-
dica à interpretação de normas de caráter genérico, 
a teor do disposto no art. 313, II, do RITST.
8. Dissídio coletivo. Pauta reivindicatória não regis-
trada em ata. Causa de extinção. A ata da assembleia 
de trabalhadores que legitima a atuação da entidade 
sindical respectiva em favor de seus interesses deve 
registrar, obrigatoriamente, a pauta reivindicatória, 
produto da vontade expressa da categoria.
9. Enquadramento sindical. Incompetência mate-
rial da Justiça do Trabalho. O dissídio coletivo não 
é meio próprio para o Sindicato vir a obter o reco-
nhecimento de que a categoria que representa é 
diferenciada, pois esta matéria – enquadramento 

sindical – envolve a interpretação de norma gené-
rica, notadamente do art. 577 da CLT.
10. Greve abusiva não gera efeitos. É incompatí-
vel com a declaração de abusividade de movimento 
grevista o estabelecimento de quaisquer vantagens 
ou garantias a seus partícipes, que assumiram os 
riscos inerentes à utilização do instrumento de 
pressão máximo.
11. Greve. Imprescindibilidade de tentativa direta e 
pacífica da solução do conflito. Etapa negocial pré-
via. É abusiva a greve levada a efeito sem que as 
partes hajam tentado, direta e pacificamente, solu-
cionar o conflito que lhe constitui o objeto.
12. Greve. Qualificação jurídica. Ilegitimidade ativa 
“ad causam” do sindicato profissional que defla-
gra o movimento.

	` (cancelada) – Res. 166/2010, DEJT divulgado em 30.04.2010 e 
03 e 04.05.2010

13. Legitimação da entidade sindical. Assembléia 
deliberativa. “Quorum” de validade. Art. 612 da CLT.

	` (cancelada) – DJ 24.11.2003

14. Sindicato. Base territorial excedente de um 
município. Obrigatoriedade da realização de múl-
tiplas assembléias. 

	` (cancelada) – DJ 02.12.2003

15. Sindicato. Legitimidade ad processum. Impres-
cindibilidade do registro no Ministério do Trabalho. 
A comprovação da legitimidade ad processum da 
entidade sindical se faz por seu registro no órgão 
competente do Ministério do Trabalho, mesmo após 
a promulgação da Constituição Federal de 1988.
16. Taxa de homologação de rescisão contratual. 
Ilegalidade. É contrária ao espírito da lei (art. 477, § 
7º, da CLT) e da função precípua do Sindicato a cláu-
sula coletiva que estabelece taxa para homologação 
de rescisão contratual, a ser paga pela empresa a 
favor do sindicato profissional.
17. Contribuições para entidades sindicais. Incons-
titucionalidade de sua extensão a não associados. 
(mantida. DEJT, 25.08.2014.) As cláusulas coletivas 
que estabeleçam contribuição em favor de entidade 
sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores 
não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre 
associação e sindicalização, constitucionalmente 
assegurado, e, portanto, nulas, sendo passíveis de 
devolução, por via própria, os respectivos valores 
eventualmente descontados.
18. Descontos autorizados no salário pelo traba-
lhador. Limitação máxima de 70% do salário base. 



PRECEDENTES NORMATIVOS DA SEÇÃO DE  
DISSÍDIOS COLETIVOS DO TRIBUNAL  

SUPERIOR DO TRABALHO

5. Anotações de comissões (positivo). O emprega-
dor é obrigado a anotar, na CTPS, o percentual das 
comissões a que faz jus o empregado. 
6. Garantia de salário no período de amamentação 
(positivo). É garantido às mulheres, no período de 
amamentação, o recebimento do salário, sem pres-
tação de serviços, quando o empregador não cumprir 
as determinações dos §§ 1º e 2º do art. 389 da CLT. 
8. Atestados de afastamento e salários (positivo) 
O empregador é obrigado a fornecer atestados de 
afastamento e salários ao empregado demitido. 
10. Banco do Brasil como parte em dissídio coletivo 
no TRT (positivo) – (nova redação dada pela SDC em 
sessão de 14.09.1998 – homologação Res. 86/1998, 
DJ, 15.10.1998). Os Tribunais Regionais do Trabalho 
são incompetentes para processar e julgar Dissídios 
Coletivos em que sejam partes o Banco do Brasil S.A. 
e entidades sindicais dos bancários. 
14. Desconto no salário (positivo). Proíbe‑se o des-
conto no salário do empregado dos valores de 
cheques não compensados ou sem fundos, salvo se 
não cumprir as resoluções da empresa. 
15. Comissão sobre cobrança (positivo). Se não obri-
gado por contrato a efetuar cobranças, o vendedor 
receberá comissões por esse serviço, respeitadas as 
taxas em vigor para os demais cobradores. 
20. Empregado rural. Contrato escrito (positivo). 
Sendo celebrado contrato por tarefa, parceria ou 
meação, por escrito, obriga‑se o empregador a for-
necer uma via deste ao empregado, devidamente 
datada e assinada pelas partes. 
22. Creche (positivo) Determina‑se a instalação de 
local destinado à guarda de crianças em idade de 
amamentação, quando existentes na empresa mais 
de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) 
anos, facultado o convênio com creches. 
24. Dispensa do aviso prévio (positivo). O empre-
gado despedido fica dispensado do cumprimento do 
aviso prévio quando comprovar a obtenção de novo 
emprego, desonerando a empresa do pagamento dos 
dias não trabalhados. 
29. Greve. Competência dos tribunais para 
declará‑la abusiva (positivo). Compete aos Tribu-
nais do Trabalho decidir sobre o abuso do direito 
de greve. 
31. Professor (janelas) (positivo). Os tempos vagos 
(janelas) em que o professor ficar à disposição do 

curso serão remunerados como aula, no limite de 1 
(uma) hora diária por unidade. 
32. Jornada do estudante (positivo). Proíbe‑se a 
prorrogação da jornada de trabalho do empregado 
estudante, ressalvadas as hipóteses dos arts. 59 e 
61 da CLT. 
34. Empregado rural. Moradia (positivo). Ao empre-
gado que residir no local de trabalho fica assegurada 
a moradia em condições de habitabilidade, conforme 
exigências da autoridade local. 
37. Dissídio coletivo. Fundamentação de cláusulas. 
Necessidade (positivo) Nos processos de dissídio 
coletivo só serão julgadas as cláusulas fundamen-
tadas na representação, em caso de ação originária, 
ou no recurso. 
41. Relação nominal de empregados (positivo). As 
empresas encaminharão à entidade profissional 
cópia das guias de contribuição sindical e assisten-
cial, com a relação nominal dos respectivos salários, 
no prazo máximo de 30 dias após o desconto. 
42. Seguro obrigatório (positivo). Institui‑se a 
obrigação do seguro, por acidente ou morte, para 
empregados que transportem valores ou exerçam 
as atividades de vigia ou vigilante. 
47. Dispensa de empregado (positivo). O empregado 
despedido será informado, por escrito, dos moti-
vos da dispensa. 
50. Empregado rural. Defensivos agrícolas (posi-
tivo). O empregador rural é obrigado a possuir o 
receituário agronômico de defensivos agrícolas e a 
observar as medidas de prevenção nele contidas. 
52. Recebimento do PIS (positivo). Garante‑se ao 
empregado o recebimento do salário do dia em que 
tiver de se afastar para recebimento do PIS. 
53. Empregado rural. Rescisão do contrato de tra-
balho do chefe de família (positivo). A rescisão do 
contrato de trabalho rural, sem justa causa, do 
chefe da unidade familiar é extensiva à esposa, às 
filhas solteiras e aos filhos até 20 anos de idade, 
que exerçam atividades na propriedade, mediante 
opção destes. 
55. Jornalista. Contrato de trabalho (positivo) O 
empregador é obrigado a mencionar no contrato 
de trabalho o órgão de imprensa no qual o jorna-
lista vai trabalhar. 


